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APRESENTAÇÃO

Em 19 de maio de 1988 foram estabelecidas, através de 
quatro documentos legais, novas diretrizes para a política indus 
trial, que visam ã modernização e ao aumento da eficiência do se 
tor produtivo.

0 Instituto de Pesquisas do IPEA promoveu um debate so 
bre as diretrizes fixadas, que reuniu técnicos do Governo e do 
setor privado e membros da comunidade acadêmica. 0 debate foi 
precedido e beneficiado por apresentações de especialistas da 
área, relacionados adiante, cujas participações agradecemos.

Este relatório resume as principais questões discuti
das. Foi elaborado a partir das gravações em fita do debate e 
das anotações da relatora, Virene Matesco, do INPES/IPEA. 0 re
latório, para maior fluidez, trata cada um dos aspectos aborda
dos no debate sem se ater a comentários específicos dos partici
pantes. Por este motivo, não se fazem no texto referências espe 
cíficas aos que participaram ativamente do debate, sendo seus no 
mes relacionados a seguir.

Cumpre assinalar que, a despeito da- intenção de fidel_i 
dade ãs idéias apresentadas pelos debatedores, o texto depende 
crucialmente da interpretação dada ãs intervenções pela relatora 
que, ademais, adicionou a ele suas próprias considerações. As
sim, é de sua inteira responsabilidade a organização dos tópicos 
discutidos e a interpretação das opiniões expressas.

Ê nossa expectativa que o debate e seu relato ofereçam 
uma contribuição, ainda que modesta, ã importante atribuição do 
Governo que é a formulação da política industrial do País.

A SUPERINTENDÊNCIA
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AS NOVAS DIRETRIZES DA POLÍTICA INDUSTRIÁL 

Virene Matesco* 

1- Introdução: o Ambiente as Vesneras da Instituição das Novas

Diretrizes da Política Industrial 

A industrialização brasileira até ao final dos anos 

70 consolidou uma estrutura produtiva complexa e integrada. O 

papel do Estado, nesta fase, foi marcadamente ativo, sobretudo 

na formação de capital industrial, mediante a concessão de vul

tosos subsídios de natureza fiscal e o fornecimento de financia 

mentes preferenciais de médio e longo prazos para projetos in

dustriais. 

O Estado não so participou como principal Órgão prove

dor de recursos de longo prazo para a indústria, como desempe

nhou a função essencial de investir na infraestrutura social e 

econômica e, assim, dar suporte à expansão do setor industrial. 

O mercado internacional mostrava-se fortemente receptivo, quer 

no financiamento dos investimentos produtivos, quer na absorção 

das exportações brasileiras de manufaturados. A taxa de inves

timento do País chegou a registrar nesta fase cerca de 25% do 

Produto Interno Bruto, permitindo uma elevação nas taxas de 

crescimento real. 

Se, de um lado, o desenvolvimento econômico deste perí 

odo viabilizou a consolidação da indústria brasileira, de ou

tro, gerou sérias distorções nos preços dos produtos e dos fato 

res produtivos, revelando uma estrutura industrial tecnologica

mente deficiente com baixas produtividade e eficiência e com di 

ficuldade para competir no mercado mundial. 

* Do INPES/IPEA. A autora agradece a Ricardo Varsano,
Castelar e Helson C. Braga pelos valiosos comentirios
a uma primeira versão deste relatório.

Armando 
feitos 
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No início da presente década, as dificuldades internas, 
conjugadas às restrições externas, levaram a economia brasileira 
a enfrentar sucessivas crises cambiais. Foi um período singular: 
a recessão foi a mais intensa jã documentada, o déficit público 
cresceu acentuadamente, os índices inflacionários atingiram pata
mares elevados e as taxas de investimento caíram a níveis só re
gistrados na crise do início da década de 60. O Estado, ao ser 
forçado a abandonar seu papel ativo de gerador de poupança e de 
investimento, mostrou-se incapaz de articular a política macroeco 
nõmica de curto prazo - exigida para a superação da crise - com 
uma estratégia industrial de longo prazo, mais voltada para o as
pecto qualitativo do processo de industrialização.

Desta forma, a indústria brasileira corre o risco de 
tornar-se obsoleta em pouco tempo, a menos que o País ingresse ur 
gentemente em nova fase do processo de industrialização, desta 
vez voltando-se para seu aspecto qualitativo. A estratégia indus^ 
trial deve ter como resultado uma reestruturação do setor, que 
lhe permita não só incorporar tecnologia recente como acompanhar 
o progresso tecnológico que se registra nos países líderes da eco 
nomia internacional. Nesse sentido, autores das mais diversas 
tendências têm apontado como caminho para a modernização e busca 
de maior eficiência,a redução do nível de proteção e a maior inte 
gração com a comunidade econômica internacional. A experiência 
dos países asiáticos de industrialização recente, os chamados 
NICs, é sempre citada nas discussões como exemplo de um processo 
de industrialização bem-sucedido.

Dentro deste cenário de diagnósticos e objetivos, o go
verno brasileiro instituiu, em maio último, as novas políticas in 
dustrial e comercial, que nasceram sob a égide da liberdade econô 
mica como premissa ã liberdade política. Pela primeira vez reve
la-se uma clara preocupação em estabelecer formas distintas de 
cooperação entre o Estado e a iniciativa privada, devolvendo a e_s 
ta a responsabilidade em assumir o motor do desenvolvimento do 
país. A nova política industrial atribui-se o papel de indutora 
ã mudança da atual fase do processo industrial brasileiro. A eco 
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nomia brasileira foi caracterizada por um dos participantes do 
debate como economia extremamente fechada, identificada como a- 
quela em que o governo autoriza apenas importações complementa
res ou destinadas ãs exportações.

Dentro deste espírito liberal, a nova política indus
trial contrasta com a "mentalidade protecionista" do empresari 
ado industrial, que encara o protecionismo como um fim e não um 
meio.d) Essa mentalidade deve ser modificada rapidamente, para 
que os aspectos de eficiência e competitividade interna e exter 
na possam ser implementados como condição essencial ao desenvol
vimento industrial. Do empresariado é exigida uma reavaliação 
de suas estratégias industriais, a fim de se adequarem aos obje
tivos ora estabelecidos.

Ao Estado cabe formar um ambiente econômico favorável 
ao processo inovador, o que envolve questões como:

— diversificação e ampliação da atividade exportadora, posto que 
a participação no mercado internacional e um importante mecanis
mo de estímulo à competitividade e à eficiência. A inovação tec 
nológica é maior quando o mercado exportador faz parte da estra
tégia de longo prazo da empresa;

— redução do excesso de regulamentação que afete as decisões de 
investimento industrial;

— racionalização da política de proteção, através de reforma ta
rifária capaz de tornar mais explícito o grau competitivo da in
dústria nacional.

Passada a euforia inicial, configurada pelo consenso 
estabelecido nos diversos segmentos da sociedade quanto ao diac 
nóstico e quanto ã estratégia industrial a ser perseguida a lon
go prazo, ficou a dúvida quanto ã propriedade dos instrumentos

(1) Suzigan, Wilson. "Estado e industrialização no Brasil",mimeo 
1988, a ser publicado.
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propostos pela nova política industrial que apresentam vários 
problemas ainda não resolvidos, tais como:

a) ausência de integração com as restrições macroeco 
nômicas.

A concessão de benefícios fiscais como elemento fo
mentador do desenvolvimento depende sobremaneira da forma como 
será solucionada a crise fiscal do Estado. A prática passada de 
utilizar iritensamente incentivos fiscais e creditícios como ins
trumentos da política de crescimento acelerado teve como resulta 
do forte erosão da 'receita e, ao mesmo tempo, a perda da eficá
cia do instrumento como fator que altera "intencionalmente os 
preços relativos de modo a orientar o investimento privado". Por 
outro lado,em decorrência dos incentivos generalizados, projetos 
submetidos ao crivo do Estado tornaram-se "artificialmente mais 
rentáveis que projetos semelhantes realizados à sua revelia", o 
que permitiu ao Estado não apenas coordenar mas controlar as de- 

. - . . (2)cisoes privadas de investimento;

b) perda de relevância da reforma tarifária como ins 
trumento da política industrial.

A política tarifária que prevaleceu até agora foi a 
implementada em 1957. Ao longo deste período as tarifas mantive^ 
ram-se elevadas não acompanhando as mudanças estruturais do se
tor produtivo.

Se, de um lado, a tarifa aduaneira mostrou-se inca 
paz de proporcionar um nível adequado de proteção, bem como es
timular a eficiência da indústria,de outro, com o agravamento 
da crise cambial a partir dos anos 70, o controle .das importa
ções passou a ser feito, principalme.nte através de barreiras não 
-tarifárias. Estas,embora preponderantemente voltadas para a 
questão do balanço de pagamentos,tornaram-se o principal determi

(2) Varsano, Ricardo. "O Sistema Tributário de 1967: adequado 
ao Brasil de 80?" Pesquisa e Planejamento Econômico, INPES/ 
IPEA, vol. 11 nQ 1 (abril de 1981), pág. 221 e 222.
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nante do nível de proteção ao setor produtivo. A tarifa pratica^ 
mente deixou de exercer seu papel de instrumento da política in
dustrial.

A nova política tarifária deve, então, visar não so
mente a redução das tarifas como a racionalização da proteção a 
ser dada ao setor produtivo. Para tanto, a política aduaneira 
deve ser ajustada aos objetivos da estratégia industrial, sinali 
zando o nível da proteção pretendida e sua duração, em função do 
grau de competitividade fixado como meta para cada segmento da 
indústria. Isto só será possível se as tarifas sairem da sombra 
que lhes fazem as barreiras não-tarifárias.

c) harmonização da política com as decisões tomadas 
recentemente na Constituinte pendentes ainda de ratificação no 
segundo turno de votação.

O Projeto de Constituição determina privilégios ao 
capital nacional, enquanto as novas diretrizes da política indus, 
trial não discriminam a origem do capital para a instalação de 
empreendimentos industriais, desde que não incentivado, havendo, 
portanto, descompassos entre as duas disposições.por outro lado, o 
Projeto de Constituição promove uma elevação do custo da mão-de- 
obra, enquanto que a política industrial traz como elemento es
sencial o barateamento do custo do capital, independente de sua 
origem.Quanto a este aspecto, os estímulos ã elevação da re 
lação capital/trabalho se somam.

d) o desenvolvimento tecnológico.

A nova concepção trata a política tecnológica como 
sinônimo da industrial, ambas dependendo do manejo das formas in 
tervencionistas do Estado, no que se refere ao financiamento, ã 
política de compra das empresas estatais e ao amparo das ativida 
des de desenvolvimento científico e tecnológico e ao comério ex
terior. Assim, embora seja atribuída ao MIC a execução da polí-

(3) Castelar, A. "A nova política industrial: notas e conjectu
ras". Boletim Conjuntural n° 4, INPES/IPEA.
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tica, os instrumentos propostos estão atualmente fora de sua al
çada.

Neste contexto ecom o intuito de discutir e avaliar 
as diretrizes gerais da nova política industrial, dentro do cená 
rio macroeconômico do País, o INPES promoveu um debate que con
tou com a presença de representantes dos setores privado e gover 
namental e da comunidade acadêmica.

Este trabalho relata o encontro, estando dividido em 
três seções, além desta introdução. A Seção 2 mostra, em linhas 
gerais, os principais instrumentos instituídos pela política in
dustrial; a Seção 3 procura fazer uma avaliação das medidas, a 
partir dos comentários dos participantes do encontro; a última 
Seção levanta alguns pontos adicionais de caráter mais geral, a 
respeito das recentes medidas.
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2 - As Novas Diretrizes de Política Industrial

As recentes medidas governamentais para o setor produ
tivo estão centradas em três decretos-leis e um decreto, que s_e 
rão discutidos a seguir de forma sucinta. Destaque especial se 
rã dado para os principais instrumentos que compõem as referi- 

(4) das medidas.

Fundamentalmente, os mencionados instrumentos legais 
se propõem a: a) estabelecer uma nova política aduaneira; b) 
reestruturar a base institucional da política industrial; c) 
definir e instrumentalizar a política industrial; e d) elimi
nar controles julgados desnecessários.

Com relação ã primeira medida, a nova diretriz prevê, 
através do Decreto-Lei n9 2434, uma reforma tarifária que obje
tiva manter um nível de proteção adequado à estrutura produtiva 
atual, limitando as isenções tarifárias e fiscais e, estabele
cendo, em alguns casos, um teto de 80% para as reduções do im
posto de importação, concedidas para aquisições no exterior: a) 
de bens de capital, a serem incorporados ao ativo fixo de empre 
sas de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; 
b) de aeronaves por empresas nacionais concessionárias de li
nhas regulares de transporte aéreo, por aeroclubes e empresas 
que explorem serviços de táxis aéreos ou de aerolevantamento e 
c) de bens de capital ãs empresas de televisão e radiodifusão.

O Decreto-Lei n© 2434 extingue a Taxa de Melhoramentos 
de Portos e a aplicação do Imposto sobre Operações Financeiras 
ãs importações. A este Decreto-Lei se conjuga a redução das ta 
rifas aduaneiras efetiva a partir de de julho de 1988, deter 
minada pela Comissão de Política Aduaneira (CPA).

(4) Decretos-Leis nQs 2433, 2434, 2435, e Decreto n© 96056, de 
19 de maio de 1988. Estas disposições legais bem como a Ex 
posição de Motivos do Ministro da Indústria e Comércio, 
transcrita pela Gazeta Mercantil,de 20 de maio, pãq.5, são 
apresentadas nos Anexos de la 5, deste Relatório.

(5) As novas alíquotas de imposto de importação, fixadas pela 
CPA/deverão reduzir a tarifa nominal média de 53 para 41%.
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Desta forma, o Decreto-Lei n? 2434, extingue a maior 
parte dos regimes especiais, ficando mantidas, como exceções, as 
isenções e reduções do imposto de importação e do IPI nos casos 
de, entre outros, gêneros alimentícios de primeira necessidade, 
de fertilizantes e defensivos para aplicação na agricultura ou 
pecuária.

Com relação à segunda medida - reestruturação da base 
institucional - o Decreto nQ 96056 reorganiza o Conselho de De
senvolvimento Industrial - CDI, visando centralizar o poder, an
tes disperso em diversos órgãos da administração federal, para 
formular a nova política industrial. Cabe ao CDI definir e apro 
var os programas setoriais integrados (PSIs) e definir priorida
des e critérios para concessão de benefícios de apoio ao desen
volvimento industrial e aos projetos do Programa Befiex.

O novo Conselho, presidido pelo Ministro da Indústria e 
do Comercio, tem como membros os Ministros - e não mais seus re
presentantes - Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República, da Fazenda, das Minas e Energia, do Interior e 
da Ciência e Tecnologia, cabendo ainda ao Presidente do CDI con
vidar outros Ministros a participarem da discussão e votação 
quando a matéria assim o exigir.

A terceira medida está relacionada mais diretamente ã 
reformulação da política industrial. O Decreto-Lei nQ 2433, vi
sa, como meta essencial, a modernização e o aumento da competiti 
vidade do parque industrial brasileiro.

Os principais mecanismos que darão suporte ã sua imple
mentação são:
a) Programas Setorias Integrados (PSIs)

Esses programas terão por finalidade melhorar a competi, 
tividade dentro da cadeia produtiva formada pelas principais ati_ 
vidades do setor, eliminando pontos de estrangulamento de ordem 
quantitativa (capacidade de produção), qualitativa (capacitação
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tecnológica e recursos humanos) e econômica (custos da produção e 
de crédito) no atendimento ao mercado nacional e ãs metas de ex
portação .

Caberá ao CDI, dentro do âmbito dos PSIs, definir os be
nefícios fiscais aplicáveis, sua duração, bem como os níveis e as 
condições para sua concessão, especificando parâmetros para a re
dução progressiva dos benefícios a serem concedidos.

Dentro ainda dos PSIs estão previstas reduções de impos
to sobre importações e IPI, para a compra de bens de capital a se 
rem integrados ao ativo imobilizado das empresas, bem como a de
preciação acelerada de bens de capital produzidos internamente. 
Os empreendimentos localizados nas regiões Norte e Nordeste rece
berão tratamento privilegiado.
b) Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTIs)

A intenção dos PDTIs é incentivar a interligação das ati. 
vidades produtivas ãs tecnológicas como elemento indispensável ao 
aumento da produtividade e da eficiência. Os benefícios para es
se programa abrangem, entre outros, a redução de:

i) 90% do imposto de importação sobre bens de capital destina 
dos ao desenvolvimento tecnológico industrial;

ii) até 8% do imposto de renda devido, nas despesas voltadas ex
clusivamente para o desenvolvimento tecnológico industrial, 
ou até 10% quando somadas a outras reduções concedidas (trans 
porte, alimentação e formação profissional de trabalhadores);

iii) imposto de renda, através de abatimento de até 10% da recei 
ta líquida, com despesa operacional a título de royalties,as 
sistência técnica, científica, administrativa, etc.

O Decreto-Lei n9 2433, prevê ainda crédito de até 50% do 
Imposto Sobre a Renda pago e redução de até 50% do Imposto Sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, relativos a pagamento ao 
exterior, a título de royalties, de assistência técnica, cientifi 
ca e administrativa. Os referidos benefícios somente poderão ser 
concedidos à empresa que assuma compromisso de realizar dispen- 
dios em pesquisa no País em montante equivalente, no mínimo, ao
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dobro do valor desses benefícios. ’

c) Programas Especiais de Exportação - Befiex

As empresas industriais titulares do Programa Befiex 
passam, doravante, a receber um tratamento mais favorável tanto 
em termos de benefícios como em relação ã caracterização de situ 
ações de inadimplência.

O Decreto-Lei nQ 2433 prevê cinco novos benefícios;
i) isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 

Mercante;
ii) depreciação acelerada, para efeito de imposto de renda, às 

aquisições de bens de capital, utilizados no processo de 
produção e em atividades de desenvolvimento tecnológico in
dustrial ;

iii) alongamento do prazo de benefício, cujo término será ao fi
nal do programa e não mais ao tempo do cumprimento das me
tas .

Ãs empresas titulares do Programa Befiex somente poderá 
ser concedida isenção dos impostos de importação e sobre 
produtos industrializados para aquisição externa de bens de 
capital, se assumirem compromisso de apresentar, no mínimo, 
saldo global acumulado positivo de divisas de 50% do compro 
misso total de exportação;

iv) tratamento distinto para projetos sediados nas áreas da SU
DENE e SUDAM.

Para essas regiões, não se aplica o compromisso de apre 
sentar, no mínimo, saldo global acumulado positivo de divip 
sas de 50% do compromisso total de exportações, salvo no ca

(6) 0 BNDES criou no final de junho uma linha de crédito destina
da aos PDTIs em duas modalidades distintas: 1) desenvolvimen 
to de produtos - com juros reais de 5,5% a.a., 10 anos para 
pagamentos, com participação de até 80% do investimento to
tal; 2) automação industrial - com as mesmas condições da an 
terior, porém com um prazo menor para o pagamento, nove anos.
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so de indústria petroquímica. A carência para apresentação 
do saldo global positivo de divisas é de até 2 (dois) anos, 
quando o Programa Befiex envolver ampliação ou modernização 
de empreendimentos industriais.

v) inclusão de novas cláusulas relativas ã inadimplência,. que 
não alteram as já existentes, porém tornam o Programa Be
fiex menos suscetível a ações judiciais ou ações drásticas 
de declaração de inadimplência de programas de grandes di
mensões .

O Decreto-Lei 2433 isenta do IPI as aquisições de bens 
de capital importados ou de fabricação nacional quando adquiri, 
do por empresas industriais para integrar o seu ativo imobiliza 
do e destinados ã instalação, ampliação ou modernização de esta 
belecimento industrial ou ã execução de pesquisa e desenvolvi
mento tecnológico industrial. Extingue o Certificado de Regis
tro de Fabricação e libera da necessidade de autorização prévia 
a instalação de empreendimentos industriais, desde que não in
centivados por benefícios fiscais, creditícios, cambiais, tari
fários ou financeiros.

Finalmente, o Decreto-Lei nQ 2435 prevê a desregulamen 
tação da atividade exportadora, dispensando-a de controle pré
vio ã emissão de guia de exportação ou documento de efeito equi. 
valente por parte de outro órgão que não a CACEX. A estimativa 
é que cerca de 3000 produtos tenham sido beneficiados por esta 

, (7)medida.

(7) Sao considerados como exceções os produtos entorpecentes, 
material de uso militar, materiais radioativos e que contri 
buam ã formação do patrimônio histórico e cultural do País. 
Nesses casos o controle será exercido pelos respectivos ór 
gãos fiscalizadores. , ,EPICO, 14/88
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3 - 0 Debate Sobre a Nova Política Industrial

A política industrial traz em seu bojo uma proposta 
de aumento da participação da iniciativa privada na atividade 
econômica, cabendo ao Estado desempenhar um papel secundário. 
Tal proposta baseia-se na constatação de que o Estado encontra- 
se hoje sem capacidade para financiar os investimentos produti
vos e na visão de que,não dispondo de mais recursos, procura e_s 
tar presente no processo de industrialização sob a forma de con 
trolador do empresariado privado através de sua "burocracia es
tatal, exercendo sobre os agentes econômicos um poder tirano e 
absoluto".

A nova política industrial atribui-se, então, rever 
ter essa situação, no sentido de dar ã iniciativa privada o des. 
taque no processo de industrialização, procurando torná-lo mais 
eficiente, produtivo e com maior capacitação tecnológica, de mo 
do a viabilizar a competitividade não somente de setores da in
dústria como de todo o sistema produtivo.

Com este tom liberal - e inovador em alguns aspec
tos - o Executivo, por meio dos decretos-leis lançou novas dire 
trizes para o setor industrial recebidas, de início, com entusi. 
asmo pelos diversos agentes envolvidos. Todavia, os setores que 
aplaudiram recomendavam cautela no momento em que os objetivos 
propostos exigem a necessidade de reavaliação das estratégias 
preestabelecidas, no âmbito do setor privado.

(8) *Exposição de Motivos do Ministério da Indústria e Comércio, 
transcrito na Gazeta Mercantil,de 20.05.88, pág. 5..
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Houve consenso entre os participantes do encontro de 
que a nova política industrial aponta apenas timidamente na dire 
ção correta, uma vez que não chega a ser um passo decisivo para 
assegurar maior competitividade e eficiência ao setor.

À idéia central de uma reforma tarifária, segundo a 
opinião de um participante, seria a de permitir que a economia 
brasileira saisse de uma situação atual, onde há reserva de mer
cado generalizada, para outra em que a estrutura de proteção pa
ra o setor industrial seja compatível com ' as características 
atuais do setor produtivo. Entendida dessa maneira, a efetivida 
de da reforma tarifária pode ser colocada em risco pelo poder da 
do ao CDI para conceder redução do imposto sobre importação de 
bens de capital nos PSIs, no Programa Befiex e nos PDTIs. A su
gestão predominante no encontro foi a de reduzir as alíquotas re 
dundantes - devolvendo ã tarifa aduaneira seu papel relevante de 
instrumento de política industrial - sem contudo, desproteger o 
parque industrial.

A atuação dos órgãos governamentais frente à nova 
concepção liberal que permeia a política industrial foi outro te 
ma que mereceu destaque. Sugeriu-se que as funções hoje desempe
nhadas pela CACEX, de controladora das restrições quantitativas, 
e pela CPA, de conceder isenções de impostos sobre importações, 
devem ser modificadas. A CACEX deve desempenhar o papel de promo 
tora do comércio externo, sobretudo com os países da América Lati, 
na, devendo ã CPA "normatizar coerentemente" o grau de proteção 
ã indústria, aplicar códigos anti-dumping e direitos compensató
rios de subsídios às exportações.

O novo papel a ser desempenhado pelo CDI foi debatido 
no encontro. A tese de que esse órgão terá uma função normativa, 
no sentido de representar um fórum de discussões da política in
dustrial, foi posta em dúvida. Para alguns, ele desempenhará ap£ 
nas um papel de administrador dos incentivos fiscais a serem con 
cedidos ao setor industrial, em nome da competitividade. Uma vi-
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são a respeito e que o CDI, e mais particularmente os PSIs, re
presentam a resistência da burocracia que, não mais dispondo de 
recursos que lhe permitam exercer o poder, coloca-se na função 
de árbitro para manter-se à testa do processo decisõrio. Para ou 
tros, os PSIs terão um caráter negociador a partir da formação de 
grupos interessados dentro do complexo industrial para determina^ 
ção, em conjunto, dos benefícios a serem concedidos. A alocação 
dos recursos se dará dentro de uma ampla cadeia produtiva, tendo 
como ponto favorável a introdução da automaticidade. Demonstrou- 
se, contudo, uma certa preocupação com o processo decisõrio de 
concessão de incentivos, dentro da cadeia produtiva, e quanto ã 
possibilidade dos PSIs virem a se transformar num grande acordo 
de participação, quando da distribuição das benesses governamen
tais.

A concepção dos Programas de Desenvolvimento Tecnoló 
gico Industrial (PDTIs) foi interpretada pelos participantes co
mo potencialmente relevante para o fomento do desenvolvimento tec 
nológico nacional, no que tange ã capacitação e àabsorção da tec 
nologiã externa. Entretanto, o estímulo de até 8% do imposto de 
renda devido, fixado pelo Decreto-Lei nQ 2433, é apontado como 
insuficiente. As grandes empresas hoje já ultrapassam esse mon-

. - (9) . .tante com este tipo de dispendio devendo beneficiar-se tao-so 
mente as pequenas e médias empresas, que tradicionalmente inves
tem um volume insignificante de recursos em tecnologia, conforme 
demonstrado por Braga e Matesco.

Quanto aos instrumentos mais específicos de estímulo 
ãs exportações, foram assim avaliados pelos participantes: pri
meiro, a dispensa do controle prévio da emissão de guia de expor-

(9) Há uma proposta dos empresários privados, no sentido aampli 
ar este benefício.

(10) Braga, Helson e Matesco, Virene, "Progresso Técnico na Indús 
tria Brasileira: Indicadores e Análise de seus Fatores De- 
termiantes". TDI n9 99, IPEA/INPES (1986).
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tação foi eliminada para qualquer outro órgão do governo que não 
a CACEX; ou seja, a CACEX continua potencialmente com poderes pa. 
ra controlar o setor exportador. O Decreto-Lei n? 2435, serviu a 
penas para eliminar excessos burocráticos; segundo, diante das 
sucessivas crises cambiais da economia brasileira o controle pré 
vio para emissão de guia de exportação já era inócuo.

Quanto à eficácia do programa Befiex, algumas consi
derações foram levantadas. 0 programa foi feito na sua concepção 
original para àquelas empresas exportadoras que tivessem um com
ponente importado elevado dentro do seu processo produtivo. Des
sa forma viabilizaria tanto a reversão da contribuição líquida 
dessas empresas, no Balanço de Pagamentos, quanto a produção a 
custos mais baixos, para os bens destinados ao mercado doméstico.

A prática demonstrou que o Programa evoluiu para se 
tornar, sobretudo, um mecanismo pelo qual as empresas de capital 
nacional procuram reduzir as alíquotas tarifárias quando da im
portação de bens de capital e para contornar a restrição do simi^ 
lar nacional. Em 1986, por exemplo, 2/3 dos projetos do Programa 
Befiex foram de empresas de capital nacional. Esses benefícios 
têm-se destinado basicamente ã modernização e ao aumento da capa 
cidade produtiva. Os projetos destinados à implantação de novos 
empreendimentos industriais, nos 17 anos de existência do Progra 
ma, são poucos.

Os instrumentos propostos na nova política industri
al foram apontados como insuficientes para o estímulo dos inves
timentos. A indústria automobilística foi dada como exemplo típi_ 
co. Os dados mostraram que a partir do momento de renovação dos 
contratos do Programa Befiex em 1982 pelas montadoras, o compro
metimento com investimento é pouco significante. A relação inves 
timento sobre vendas caiu acentuadamente, ao mesmo tempo que as 
exportações Befiex crescem significativamente. A relação incenti. 
vos/investimentos chega a atingir mais de 40%.
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A opinião de alguns participantes é de que a expan
são das exportações independe dos incentivos concedidos, ou seja, 
que as empresas exportariam as mesmas quantidades se o incentivo 
não existisse. A conclusão seria de que o Programa Befiex contri. 
bui apenas para o bom desempenho operacional das empresas, sem a 
fetar o nível das exportações.

A questão das cláusulas de inadimplência foi outro 
ponto que recebeu severas críticas de alguns participantes. 0 no 
vo Decreto-Lei, segundo essas críticas, sancionou erroneamente a 
prática usual de conceder guias de importações para empresas de 
grande porte ainda que fossem consideradas inadimplentes. A defe 
sa, das novas cláusulas de inadimplência foi de que havia uma au 
sência de amparo legal ao perdão, na legislação anterior. O sal
do em divisas em muitas situações, embora negativo por um ano, 
era altamente positivo ao longo do programa, não justificando 
neste caso a penalização dessas empresas.

0 Decreto-Lei nQ 2433 admite três tipos de inadim
plências: por não ter realizado o compromisso com o valor das ex 
portações; pelo descumprimento do compromisso de acumular um da
do saldo de divisas e, por último, por não manter saldo positivo 
de divisas em um dado ano.

A recomendação neste caso é que, se mantido o mesmo 
critério de avaliação no que se refere ã questão de inadimplen 
cia, deveríam ser enfatizadas outras variáveis de desempenho a- 
lém dos efeitos sobre o saldo positivo de divisas - por exemplo, 
uso dos fatores produtivos e o volume de incentivos por unidade 
de valor adicionado.

Algumas considerações podem ser levantadas a partir 
das avaliações feitas pelos participantes ao longo do encontro. 
Primeiro, parece que o empresariado privado nacional esperava 
mais parcimônia do Estado na concessão de incentivos fiscais, e 
menos intervenção, a exemplo do que vem ocorrendo em outros paí
ses. Nesse sentido, a Confederação Nacional da Indústria - CNI, 
apresentou recentemente uma proposta de estratégia para o Brasil
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mais liberalizante do que a formulada pelo Governo Central.
Segundo, a reestruturação industrial, como ocorrida em outros 
países, deve começar sobretudo pelos setores de bens de capital 
e eletrônico, cujo núcleo é capaz de difundir os conhecimentos 
tecnológicos para outros setores.

O terceiro ponto se refere à eficacia da reforma ta
rifária. A visão consensual é de que a fixação das novas alíquo
tas para as tarifas aduaneiras parece que terá pouco efeito como 
instrumento de política industrial, uma vez que caberá ao CDI o 
pleno direito de conceder isenção ou redução de impostos sobre 
importações, tendo sido preservados, ainda, outros estímulos fi£ 
cais para aquisição externa de equipamentos e de bens de capital.

0 quarto ponto a considerar se refere ao Programa-Be^ 
fiex. A experiência tem demonstrado que esse instrumento é insu
ficiente para gerar estímulos a investimentos destinados a im
plantação de novos projetos industriais. A visão predominante é 
de que os incentivos contemplados no Programa Befiex servem ape
nas para melhorar o desempenho operacional das empresas.

Quinto, a nova política industrial promoveu uma rela, 
tiva desburocratização dos trâmites de comércio exterior, sem, 
contudo, deixar de: atuar como instrumento de intervenção neste 
mesmo setor. O objetivo foi apenas eliminar os excessos da buro
cracia.

Foi questionada ainda a possibilidade de um aumento 
no volume de importações, se levados a efeito os recentes estímu 
los ãs aquisições externas. O sugerido foi que o volume de impor 
tações depende da recuperação do nível de atividade e fundamen
talmente dos preços relativos e da renda. Porém a curto prazo,es

(11) Confederção Nacional da Indústria - CNI em "Competitividade
Industrial - Uma estratégia para o Brasil", maio de 1988.
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sa questão não carece de maiores preocupações devido ã ação per
manente por parte da CACEX para manutenção de saldos comerciais 
superavitários.

Estabeleceu-se consenso entre os participantes a res
peito da necessidade de promover uma maior liberalização do se
tor industrial. Houve, entretanto, polêmica quanto ao máximo grau 
de abertura compatível com a necessidade de se evitar o sucatea- 
mento do parque industrial.

0 bom senso leva a sugerir que o processo de libera
lização deva ser controlado, mas progressivo. Para tanto a apli
cação de alíquotas "adequadas" de imposto sobre a importação de 
bens de capital é um passo na direção correta.

Finalmente, a não fixação de prazos para uma efetiva 
liberalização do setor industrial dá espaço ã formação de pres
sões por parte de alguns setores com o intuito de manter, os pr_i 
vilégios fiscais e financeiros. Ê sintomática, neste sentido, a 
preocupação do setor de bens de capital quanto ã exigência da ma 
nutenção do princípio do similar nacional e dos acordos de parti 
cipação, principalmente dentro dos PSIs, no momento da regulamen 
tação dos instrumentos.

0 princípio do similar nacional, segundo opinião de 
um dos participantes, "não passa de um jargão, empregado sobretu 
do pela indústria de bens de capital, como forma conveniente pa
ra dificultar as importações e, assim, se formarem os famosos a- 
cordos de participação".
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4 - Considerações Finais ã Margem do Debate

Do exposto nas seções anteriores, pode-se concluir que 
é opinião majoritária dos participantes do encontro que a nova 
política industrial tem propósitos mais liberalizantes no seu 
discurso do que nos seus instrumentos.

As recentes diretrizes para a política industrial têm, 
inquestionavelmente, um ponto positivo, ao trazer para o cená
rio de debates aspectos qualitativos do processo de industriali^ 
zação brasileiro, omissos nas discussões nos últimos anos. As 
discussões irão permitir que se gerem avanços ã medida que espa 
ços sejam criados para a real modernização do setor produtivo.

Todavia, é mister salientar que a política industrial 
se faz, antes de tudo, com um cenário favorável para investimen 
tos. A recuperação rápida da taxa de investimento é fator es
sencial. Em 1987, a taxa real de investimento foi 17% do PIB, 
encontrando-se oito pontos percentuais abaixo da do trienic 1974/ 
76. Estimativas preliminares apontam que não somente o nível 
global como a "qualidade" dos investimentos estão caindo, em 
função da queda mais do que proporcional da absorção doméstica 
de máquinas e equipamentos em relação ao investimento total. Ê 
possível que esta perda de qualidade esteja por trás da eleva- 

(12) çao çla relaçao capital/produto em anos recentes.

A experiência internacional de reformas comercial e in 
dustrial mostra a necessidade de compatibilização entre as di
versas faces da política econômica. A política macroeconômica 
deve estabelecer regras estáveis que, associadas a estabilidade 
política, venham a permitir a formação de expectativas favorá
veis ã expansão dos investimentos privados.

(12) Castelar, Armando e Matesco, Virene. "Relação Capital/Pro- 
duto. Estimativas para o Período 1947-87". INPES/IPEA, a 
ser publicado.
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Neste sentido, é fator essencial o empenho do governo 
em eliminar a restrição fiscal hoje presente na economia brasi
leira. Uma contribuição a este objetivo seria limitar não so
mente a utilização como os prazos de duração dos subsídios con
cedidos ao setor industrial.

É evidente a importância dò equilíbrio do balanço de 
pagamentos para a consecução de uma política comercial mais libe 
ral. O excelente desempenho do setor exportador, ocorrido nos 
últimos anos, se deveu mais a estabilidade da taxa de câmbio re 
al do que a medidas de caráter fiscal e monetário.

A contínua disponibilidade de recursos destinados ao 
financiamento de médio e longo prazo e o aumento da poupança in 
terna são alguns outros elementos não desprezíveis para assegu
rar um bom resultado para a nova política industrial.

Por último, as recentes diretrizes para a política in
dustrial têm como ponto positivo a preocupação com o treinamen 
to da mão-de-obra, no que tange ã sua capacitação científica e 
tecnológica; todavia, ela foi omissa na questão da alocação da 
força de trabalho neste novo contexto. A análise dos instrumen 
tos ora propostos leva a inferir que o estímulo à utilização de 
bens de capital, a custos baixos, pode conduzir ao uso intensi
vo de tecnologias absorvedcras de capital em detrimento das in
tensivas em mão-de-obra.

Se a análise esta correta, e diante da recente eleva
ção do custo do fator trabalho proposta pela nova Constituição, 
o nível de emprego poderá ter que merecer, no futuro próximo, 
uma preocupação maior por parte dos responsáveis pela elabora
ção de políticas econômicas.
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ANEXOS
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ANEXO 1

DECRETO- LEI NO 2.433, DE 19/05/88

(Publicado no DOU de 20/05/88)

D«r«io-L»i n.» 2.433, Ce 19 de maio de 1088
Dispõe sobre os instrumentos 
financeiros relativos à polí 
tica industrial, seus objetl 
vos, revoga incentivos fis
cais e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, da Cons
tituição, 

D E C R ET A :

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® A política industrial será executada me
diante aplicação dos instrumentos previstos neste Decreto-lei e 
tem por objetivo a modernização e o aumento da competitividade do 
parque industrial do Pais.

Parágrafo único. A política industrial será desen
volvida, basicamente, por meio dei

a) programas Setoriais Integrados;
b) Programas de Desenvolvimento Tecnológico In

dustrial;
c) Programas Especiais de Exportação (Programa- 

BEFIEX) .
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Capítulo II

DOS PROGRAMAS SETORIAIS INTEGRADOS

■ Art. 20 Os programas setoriais integrados se
rão aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI e 
terão por finalidade melhorar a competitividade do setor, elimi
nar pontos de estrangulamento no atendimento ao mercado nacional 
e a metas de exportação, devendo:

't
I - abranger a cadeia produtiva formada pelas ati

vidades principais do setor, as que com elas se articulam e as 
que lhes dão apoio nos campos do desenvolvimento tecnológico, da 
formação de recursos humanos e de serviços de infra-estrutura;

II - definir os benefícios aplicáveis, sua duração, 
bem como os níveis e as condições para sua concessão;

III - especificar parâmetros para a redução progres
siva dos benefícios a serem concedidos;

IV - conter quantificações plurianuais de oferta e 
demanda de bens e serviços, de investimentos, financiamentos e de ■ 
benefícios;

V — conter recomendações ã Comiesão de Política 
Aduaneira para a adequação das alíquotas do Imposto de Importação 
de modo a refletir a competitividade externa dos produtos cas 
atividades objeto do programa;

VI - conter recomendações para a adequação aos obr 
jetivos do programa, de outras políticas, inclusive as de apoio 
financeiro, de comércio exterior e de compras governamentais;

VII - definir as ações e as medidas necessárias para 
o desenvolvimento tecnológico, a formação de recursos humanos,_o 
aumento de produtividade, a melhoria de qualidade e a eliminação 
de estrangulamentos nos serviços de infra-estrutura;

VIII - estabelecer a sistemática de acompanhamento e 
avaliação de sua execução.

Art. 30 Os programas setoriais integrados poderão 
prever, nas condições fixadas em regulamento:’

I - redução das alíquota» dos Impostos da Importa
ção e sobre Produtos Industrializados Incidentes sobre os bens a 
que se referem os itens II e III, na forma da legislação perti
nente;

II - redução de até oitenta por cento do Imposto 
de Importação Incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios, sobres- 
salentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imobilizado 
de empresas industriais, podendo ser de até noventa por cento pa
ra 6s empreendimentos localizados nas áreas da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDEKE e Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia - SUDAM;

III - redução de até oitenta por cento dos Impos
tos de Importação e sobre Produtos Industrializados incidentes na 
importação de matérias-primas, produtos intermediários e compo
nentes destinados ã fabricação de produtos de alta tecnologia;
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IV - depreciação acelerada das máquinas, equipamen
tos, aparelhos e instrumentos novos, de produção nacional, utili
zados no processo de produção e em atividades de desenvolvimento 
tecnológico industrial, para efeito de apuração do Imposto sobre 
a Renda.

S 19 A concessão dos benefícios de que trata es
te artigo será "efetuada de forma genérica, podendo, no entanto, 
ficar condicionada ã aprovação de projeto quando:

a) o investimento beneficiado destinar-se à produ
ção de bens cuja.estrutura de mercado se caracterize como oligo- 
pólicat

b) os benefícios de que tratam os itehs II e IV 
forem concedidos com dispensa de elaboração de programa setorial 
integrado nos casos previstos no S 29.

S 29 Para efeito da concessão dos benefícios pre
vistos nos itens II e IV, poderá ser dispensada a elaboração de 
programa setorial integrado para indústrias de alta tecnologia e, 
nas áreas da SUDENE e da SUDAM, para empreendimentos em ativida
des industriais prioritárias.

S 39 O regulamento fixará limite de prazo para a 
aplicação do benefício previsto no item III.

Art. 49 Os critérios de 
e regional, para efeito de concessão dos 
art. 39, serão definidos em regulamento e

diferenciação setorial 
benefícios previstos no 
atualizados pelo CDI.

Capítulo III

DOS PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL

Art. 59 Os programas de desenvolvimento tecnológi
co industrial têm por finalidade a capacitação empresarial no 
campo da tecnologia industrial, por meio da criação e manutenção 
de estrutura de gestão tecnológica permanente, inclusive com o 
estabelecimento■de associações entre empresas e vínculos com ins
tituições de pesquisa.

Parágrafo único. Os programas de que trata este 
artigo deverão objetivar a geração de novos produtos ou proces
sos, o aperfeiçoamento das características tecnológicas e a redu
ção de custos de produtos ou processos jã existentes.

Art. 69 As empresas que executarem, direta ou in
diretamente, programas de desenvolvimento tecnológico industrial 
no Pais, sob sua direção e responsabilidade diretas, poderão ser 
concedidos os seguintes benef . nas condições fixadas em re
gulamento:

I - redução de noventa por cento do Imposto de Im
portação incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos, ins
trumentos e materiais, e seus respectivos acessórios, sobresse
lentes e ferramentas, destinados ã utilização em atividades vol
tadas para o desenvolvimento tecnológico Industrial:

" II - dedução até o limite de oito por cento do im
posto de renda devido, de valor equivalente ã aplicação da alí
quota cabível do Imposto sobre a Renda ao valor das despesas de 
custeio incorridas no período-base, em atividades voltadas exclu
sivamente para o desenvolvimento tecnológico industrial, podendo 
o eventual excesso ser deduzido nos doía períodos-base subseqüen- 
tes;

III - depreciação acelerada das máquinas, equipamen
tos, aparelhos e instrumentos novos, de produção nacional e amor
tização acelerada de ativos intangíveis, vinculados exclusivamen
te' a atividades voltadas para o desenvolvimento tecnológico in
dustrial, para efeito de apuração do Imposto sobre a Renda;
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IV - crédito de até cinquenta por cento do Imposto 
sobre a Renda pago e redução de até cinquenta por cento do Impos
to sobre Operações de Credito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 
Relativas a Títulos e Valores Hobiliários,relativos a pagamentos 
ao exterior, a título de "royalties*, de assistência técnica, 
científica, administrativa ou assemelhadas, e de serviços técni
cos especializados, previstos em contratos averbados nos termos 
do Código da Propriedade Industrial, quando o programa se enqua
drar em atividade industrial prioritária,

V - dedução, pelas indústrias de alta tecnologia 
ou de bens de capital não seriados, como despesa operacional, da 
soma dos pagamentos em moeda nacional ou estrangeira, a titulo de 
"royalties", de assistência técnica, científica, administrativa 
ou assemelhadas, até o limite de dez por cento da receita líquida 
das vendas do produto fabricado e vendido, resultante da aplica- 

■ ção dessa tecnologia, desde que o programa esteja vinculado ã 
averbação de contrato de transferência de tecnologia, nos termos 
do Código da Propriedade Industrial.

$ 10 A-soma das deduções a que se referem o 
item II deste artigo, a Lei no 6.297, de 15 de dezembro de 1975, 
a Lei no 6.321, de 14 de abril de 1976, a parte final do item V 

. do art. 13 da Lei no 7.232, de 29 de outubro de 1984, e a Lei nO 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, não poderá reduzir o imposto 
devido em mais de dez por cento, observado o que dispõe o S 30 do 
art. 10 do Decreto-Lei no 1.704, de 23 de outubro de 1979.

$ 2o Os benefícios a que se refere o item IV 
somente poderão ser concedidos à empresa que assuma compromisso 
de realizar, durante a execução de seu programa, dispêndios em 
pesquisa no País, em montante equivalente, no mínimo, ao dobro do 
valor desses benefícios.

■I $ 30 Os percentuais da dedução em relação à re
ceita líquida das vendas, a que se refere o item V, serão fixa
dos e revistos’periodicamente, por ato do Ministro da Fazenda, 
ouvidos os Ministros da Indústria e do Comércio e da Ciência e 
Tecnologia, quanto ao grau de essencialidade das indústrias bene-^y 
flciãrias.

540O disposto no item V não prejudica a dedu
ção, prevista na legislação do Imposto sobre a Renda, dos paga
mentos nele referidos, até o limite de cinco por cento da receita 

■ líquida das vendas do produto fabricado com a aplicaçao da tecno? 
■ logia objeto desses pagamentos, caso em que a dedução indepenaera 

' de apresentação de programa e continuara condicionada a averbaçao 
do contrato nos termos do Código da Propriedade Industrial.

• v Capítulo IV

DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE EXPORTAÇÃO

Art. 70 O Programa-BEFIEX tem por finalidade 
principal o incremento das exportações e a obtenção de saldo glo
bal acumulado positivo de divisas, computados os dispêndios cam
biais a qualquer título, mediante compromissos firmados coa a 
União pelas empresas titulares.

■Art. 8o As empresas industriais titulares de 
Programa-BEFIEX poderão ser concedidos os seguintes benefícios, 

■ nas condições fixadas em regulamento:
I - isenção ou redução de noventa por cento do la- 

. posto de Importação incidente sobre maquinas, equipamentos, apa
relhos, instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios, 
sobressalentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imo
bilizado. de empresas industriais;

II - isenção ou redução de cinquenta por cento dos 
Impostos de Importação e sobre Produtos industrializados inciden
tes na importação de matérias-primas, produto» intermediários, 
componentes e peças de reposição;

III - compensação total ou parcial do prejuízo veri
ficado em um período-base, com o lucro real determinado nos seis 
períodos-base subsequentes, desde que não ie;:s distribuídos iu- 
cros ou dividendos a seus sócios ou acionistas enquanto nouver 
prejuízos a compensar, para efeito de apuração do Imposto sobre a 
Renda;

IV - isenção do Adicional ao Freta para a Renovação 
da Marinha Mercante, relativo aos bens importado» com os benefí- , 
cios de que tratam os itens I e II;
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V - depreciação acelerada das máquinas, equipamen
tos, aparelhos e instrumentos novos, de produção nacional, utili
zados no processo de produção e em' atividades de desenvolvimento 
tecnológico industrial, para efeito de apuração do Imposto sobre 
a Renda. 1 ) * I < ,

Art. 90 As empresas titulares ■ de Programa-BE- 
FIEX somente poderá ser concedida isenção dos Impostos de Impor* 
tação e sobre Produtos Industrializados para on bens importados 
mencionados nos itens I e II do art. 90, se assumirem compromisso 
de apresentar, ano a ano, durante todo o período do Programa, 
saldo global positivo de divisas, computados os dispêndios cam
biais a qualquer título.

S 10 Para o gozo da isenção dos impostos de 
que trata este artigo, deverá-constar do Programa-BEFIEX o com
promisso de apresentar, no mínimo, saldo global acumulado positi
vo de divisas de cinquenta por cento do compromisso total de ex
portação.

S 2® O Ministro da Indústria c do Comercio 
fixará os valores mínimos de exportação, setorialmente diferen
ciados, para a concessão da isenção de que trata este artigo.

S 3® Para as empresas produtoras de bens de ca
pital não seriados e cóm ciclo de fabricação superior a trezentos 
e sessenta dias, a periodicidade da obrigação referente ao saldo 
global anual positivo de divisas poderá ser ampliada para até 
trinta e seis meses, desde que solicitada quando da apresentação 
da proposta de Programa-BEFIEX.

5 40 Quando o Programa-BEFIEX envolver a implan
tação de empreendimento industrial, poderá ser concedido um prazo 
de carência de até três anos, para apresentação, ano a ano, do 
saldo global positivo de divisas a que se refere este artigo.

5 50 Quando o Programa-BEFIEX envolver amplia
ção ou modernização de empreendimento industrial,poderá ser admi
tida a ocorrência de saldo negativo de divisas, no primeiro ano 
de sua execução, no caso de as importações previstas de bens de 
capital acrescidas ãs importações de matérias-primas, produtos 
intermediários, componentes e peças de reposição, nesse ano, su
perarem o valor das exportações realizadas no ano anterior.

5 6° Quando o Programa-BEFIEX envolver a amplia
ção ou modernização de empreendimento industrial, localizado nas 
áreas da SUDENE e da SUDAM, poderá ser concedido um prazo de ca
rência de até dois anos, para apresentação de saldo global posi
tivo de divisas, ano a ano.

5 70 As empresas participantes de Programa-BE- 
FIEX, sediadas nas áreas da SUDENE e da SUDAM, não se aplica o 
disposto nos § § lo e 20, salvo no caso de indústria petroquímica 
localizada em Pólo Petroquímico.

- Art. 10, As importações realizadas de acordo com o 
Programa-BEFIEX não estão sujeitas ãs normas previstas nos arts. 
17 e 18 do Decreto-lei no 37, de 18 de novembro de 1966.

Parágrafo único. 0 Ministro da Indústria e do Co
mércio aprovará as listas dos bens que poderão . ser importados 
anualmente de acordo com o Programa-BEFIEX. . .

Art. 11. 0 valor das matérias-primas, produtos in
termediários, componentes e peças de reposição importados a cada 
ano, com os benefícios previstos nos itens II e IV do art. 80, 
não poderá ser superior a um terço do valor líquido da exporta
ção, no mesmo período, de produtos manufaturados vinculados ao 
Programa-BEFIEX.

Art. 12. Os benefícios previstos neste Decreto-lei 
concedidos ã empresa titular de Programa-BEFIEX serão assegurados 
durante a vigência do respectivo Programa.
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Capítulo V

DAS PENÂLIDADES * ■1 r ■ - Í - ■■ 4 ;
. • Art» 13, Hcssalvado o disposto no art» 15, o des- 

cumprimento de qualquer obrigação assumida para a obtenção dos 
benefícios dengue trata este Decreto-lei,.acarretarás ; ; •

. 4 J . . 4 . * * ' |
I - o pagamento dos impostos que seriam devidos, 

corrigidos monetariamente, acrescidos de juros dc mora de ura por 
cento ao mês ou .fração; • i . • . . , - ■. * .... J .

II - o pagamento de multa de até cinquenta por cen
to sobre o val.or corrigido dos impostos; e

III - a perda do direito ã fruição dos benefícios 
ainda não utilizados.

Paragrafo único. Além das sanções penais cabíveis 
c das previstas neste artigo, a verificação de que não é verda
deira a declaração firmada na forma do S 40 do art. 16, acarreta- 

irá:

a) a exclusão dos produtos constantes da declara
ção da relação de bens objeto de financiamento, por entidades 
oficiais de crédito; ■ e ■ ■ ' ' ■*■ - - • . • . ■> -:i !

b) ■ a suspensão da compra dos mesmos produtos, por 
órgãos e entidades da administração federal direta e indireta.

■ 'Art.' 14. No Prograrua-BEFIEX, desde que realizada 
pelo menos a metade dos compromissos dc exportação e de saldo 
global acumulado de divisas, os pagamentos a que aludem os itens 
I e II do ãrt. 13 poderão ser reduzidos de 20%, 401, 601 e 851, a 
critério da Comissão para Concessão de Benefícios fiscais a Pro
gramas Especiais de Exportação (Ccmissão-BEFIEX), quando efetiva
mente cumpridos até 60%, 70%, 80% e 901, respectivamente, daque
les montantes, aplicando-se, a partir deste limite, índice de re
dução idêntico ao percentual de cumprimento dos compromissos as
sumidos.

S 1® Apuradas diferentes percentagens de cum
primento dos compromissos de que trata este artigo, considerar- 
se-á, para seus efeitos, a menor delas.

S 20 No Programa-BEFIEX, os pagamentos a que 
aludem os itens I e II do art. J3 poderão ser dispensados por 
proposta da Comissão-BEFIEX, na ocorrência, era qualquer ano, ex
ceto no último, de saldo anual global negativo de divisas apre
sentado:

aj em um único ano, no caso de Programa-BEFIEX com 
duração até seis anos;

b) em até dois anos, no caso de Programa-BEFIEX 
com duração de mais de seis até nove anos;

c) era até três anos, no caso de Programa-BEFIEX 
com duração superior a nove anos.

$ 30 Para a aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, é necessário que a ocorrência seja -justificada e o va
lor absoluto do saldo global anual negativo de divisas seja in
cluído no compromisso de saldo global acumulado positivo de divi
sas.

ç 40 o disposto no S 2° não poderá ser aplicado à 
empresa titular de Programa-BEFIEX que apresentar saldo global 
anual negativo de divisas durante mis de três anos, consecutivos 
OU não, computados os eventuais anos dc carência.

■ Art. 15. Verificado o não cumprimento do disposto 
no art. 11, a empresa titular de Programa-BEFlEXdeverã recolher 
os impostos correspondentes ao valor da ir-portação que exceder o 
limite previsto no referido dispositivo, corrigidos monetariamen- 
te, acrescidos de juros dc mora de um por cento ao mês ou fraçao.
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Capítulo VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. Para efeito de concessão de benefícios 
fiscais, de financiamentos por entidades oficiais de crédito e de 
compra por órgãos e entidades da administração federal direta e. 
indireta, são considerados de fabricação nacional os bens de ca
pital e de alta tecnologia com índices mínimos de nacionalização 
fixados, a nível nacional, pelo Ministro da Indústria e do Comér
cio, ã vista de proposta da Secretaria Especial de Desenvolvimen
to Industrial - SDI. , . ' '

S lo Na fixação de índices mínimos de naciona
lização, bem assim na sua redução ou elevação, deverão ser consi
deradas a necessidade de capacitação tecnológica no País, a in
corporação dc tecnologia compatível cora o estágio de desenvolvi
mento c a competitividade do produto a nível internacional.

§ 20 Os produtos i'industriais fabricados por 
empresas titulares de Programa-BEFIEX poderão ter índices de na
cionalização específicos, admitindo-;se a diferenciação a-■ nível 
regional.: . , ■ ..... .... . „■ .... ;1...
• * . 1 . । ■ ■ - ' ■ . ' ■..... f . *■ ■ ■ ■§ 30 A fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 70 do Decreto-lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, cota 
a redação dada pólo Decreto-lei. no 1435, ,dé 16 de dezembro de 
1975, para produtor a serem industrializados na Zona Franca de 
Manaus, somente ocorrerá após a fixação de índices mínimos de na
cional ização, ■ realizada conjuntamente pela SDI e pela Superinten
dência da Zona Franca de Manaus - SUPRAMA.

S 4o A comprovação de que o produto satisfaz os 
índices mínimos fixados a nível nacional far-se-ã mediante decla
ração firmada pela empresa fabricante.

. Art. 17. Ficara isentos do Imposto sobre . Produtos 
Industrializados os equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumen
tos e seus respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, 
importados ou de fabricação nacional, quando: ■

I - adquiridos por empresas industriais para inte- • 
grar o seu ativo imobilizado e destinados à instalação, ampliação 
ou modernização de estabelecimento industrial;

II - destinados ã execução de serviços básicos, 
desde que atendidos os requisitos previstos no art. 18;

III - destinados à execução de pesquisa e desenvol
vimento techológico industrial.

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a 
utilização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos in
termediários e material de embalagem efetivamente empregados na 
industrialização dos bens referidos neste artigo.
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Art. 18. Poderá ser concedida a redução de até oi
tenta por cento dos Impostos de Importação e sobre Produtos In
dustrializados incidentes na importação de matérias-primas, pro
dutos intermediários e componentes utilizados na fabricação, no 
País, de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e seus 
respectivos acessórios, sobrcssalentes e ferramentas, que satis
façam, cumulativamente, os sequintes requisitos:

I - serem fabricados por empresa vencedora de con
corrência internacional, em que seja assegurada a participação da 
indústria nacional de bens õe capital;

II - serem destinados a projetos industriais ou na 
área de serviços básicos; e

' III - serem adquiridos com recursos oriundos de fi
nanciamentos concedidos a longo prazo por instituições financei
ras internacionais ou por entidades governamentais estrangeiras.

Parágrafo único. Aos projetos industriais ou na 
área de serviços básicos poderá ser concedida a redução de até 
oitenta por cento do Imposto de Importação incidente sobre máqui
nas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e seus respectivos 
acessórios, sobrcssalentes e ferramentas, adquiridos em virtude 
da concorrência de que trata o item I, observado o disposto no 
item III.

Art. 19. As indústrias aeronáutica , de material 
bélico e de construção naval poderá ser concedida a redução de 
até oitenta por cento dos Impostos de Importação e sobre Produtos 
Industrializados incidentes na importação de matérias-primas, 
produtos intermediários e componentes, nas condições fixadas em 
regulamento.

Parágrafo único. 0 regulamento fixará o limite de 
prazo para a aplicação do benefício previsto neste artigo.

AÍt. 20. As empresas jornalísticas ou editoras, 
poderá ser concedida a redução de oitenta por cento do Imposto de 
Importação incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos novos destinados a integrar o seu ativo imobilizado, 
quando realizarem diretamente a importação desses bens para a im
pressão de jornais, periódicos e livros, nas condições fixadas em 
regulamento.

Art. 21. Não está sujeita ã retenção do Impos
to sobre a Penda na fonte a remessa destinada à solicitação, ob
tenção a manutenção de direitos de propriedade industrial no ex
terior.

Parágrafo único. As remessas a gue se refere este 
artigo são isentas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro e sobro Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliá
rios incidente sobre as respectivas operações de câmbio.

Art. 22. A partir do exercício de 19B9, o montante 
dos benefícios fiscais previstos neste Decreto-lei deverá constar 
de demonstrativo anexo ao Orçamento Geral da União.

Art.- 23. Os benefícios fiscais instituídos por es
te Decreto-lei não poderão ser usufruídos cumulativamente com ou
tros da mesma natureza previstos na legislação em vigor.

Art. 24. Os projetos de pesquisa, desenvolvimento 
e produção de bens e serviços de informática continuam . regidos 
pela Lei no 7232, de 29 de outubro de 1984.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste 
artigo e observada a vedação do art. 23. o CDI poderá conceder os 
benefícios do Prcgrama-aEFlEX á produção de bens de informática, 
conforme dispuser o regulamento. *

Art. 25. Ressalvados os casos previstos na legis- 
laçao, independe do autorização prévia a instalação de empreendi- 
mentos industriais» não contemplados por benefícios fiscais» cre- 
diticios, cambiais, tarifários ou financeiros.

Art. 26. Os benefícios e demais disposições dc que 
trata este Decreto-lei serão administrados pelo CDI, conforme 
dispuser o regulamento.
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Art, 27. Os projetos já apreciados pela Secretaria 
Executiva do CDI continuam regidos pela legislação anterior.

Art. 28. O disposto nos §5 20, 30 e 40 do art. 
1* poderá ser estendido, mediante termo aditivo aos respectivos 
compromissos, às empresas gue na data de publicação deste Decre
to-lei sejam titulares de Programa-BEFIEX.

Art. 29. As revogações prescritas no art. 32 só 
produzirão efeitos em relação às indústrias aeronáutica, de mate
rial bélico, de construção naval o aos empreendimentos nas áreas 
da SUDENE e da SUDAM a partir da data da publicação do regulamen
to deste Decreto-lei.

Art. 30. Este Decreto-lei será regulamentado no 
prazo de 30 dias.

Art. 31. Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário 
e expressamente: Lei no 6.624, de 23 de março de 1979; item X do 
art. 15 e item IV do parágrafo único do art. 17 do Decreto-lei no 
37, de 18 de novembro de 1966, acrescentado pelo Decreto-lei nO 
1.236, de 20 de agosto de 1972; art. 10 do Decreto-lei nO 61, de 
21 de novembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-lei no 
833,.de 8 dc setembro de 1969; Decreto-lei nO 244, de 28 de feve
reiro de 1967, no gue diz respeito aos tributos federais; art. 13 
do Decreto-lei nO 491, de 5 de março de 1969; art. 15 do Decreto- 
lei nO 770, de 19 de agosto de 1969; S 2® do art. 25 da Lei no 
4.502, de 30 de novembro de 1964, com a'redação dada pelo Decre
to-lei no 1.136, de 7 de dezembro de 1970; Decreto-lei nO 1.137, 
de 7 de dezembro de 1970; Decreto-lei no 1.219, de 15 de maio de 
1972; Decreto-lei no 1244, de 31 de outubro de 1972; Decreto-lei 
no 1.33.5, de 8 de julho de 1974 ; Decreto-lei no 1.389 , de 21 de 
janeiro de 1975; Decreto-lei nO 1.428, de 2 de dezembro de 1975; 
Decreto-lei nu 1.446, de 13 de fevereiro de 1976; Decreto-lei nO 
1.482, de 5 de outubro de 1976; art. 20 do Decreto-lei nO 1.622, 
de 18 de abril de 1978; Decreto-lei no 1.630, de 17 de julho de 
1978; Decreto-lei nO 1.661, de 25 de janeiro de 1979; Decreto-lei 
nO 1.808, de 6 de outubro de 1980; Decreto-lei no 1.869, de 14 de 
abril de 1981; Decreto-lei nO 1.871, de 8 dc maio de 1981; Decre
to-lei nO 1,933, de 19 de abril de 1982; Decreto-lei nO 1.938, de 
10 de maio de 1982; Decreto-lei nO 1.946, de 22 de junho de 1962 
e Decreto-lei no 2.238, de 28 de janeiro de 1985.

Brasília, 19 de maio de 1988; 167o da 
Independência e 100o da República.

’ JOSÉ SARNEY
MajJson Ferreira da Nóbrega 
Guy Maria Viliela Paschoal 
Jo5o Alves Filho
Luiz Henrique da Silveira —•
JoSo Batista de Abreu
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ANEXO 2

DECRETO-LEI NQ 2.434, DE 19/05/88

(Publicado no DOU de 20/05/88)

DecrelO Lei n* 2.43* . de 19 de naio delOS8

Dispõe sobre a isenção ou redução de im- 
. postos na importação de bens e dá outras 

providências.

O Presidente da República , no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição,

DE C R E T A ;
Art. 1® As isenções e reduções do Imposto de Importação e 

do Imposto sobre Produtos Industrializados, incidentes sobre bens de 
procedência estrangeira, somente poderão ser concedidas:

I - nas importações realizadas:
a) pelas missões diplomáticas e repartições consulares de 

caráter permanente e pelos respectivos integrantes;
b) pelas representações de organismos internacionais de ca

ráter permanente, inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil 
seja membro, e pelos seus integrantes; e

c) pelas instituições científicas;
II - nos casos de;
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor 

comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas; internacionais, 

destinadas a pessoa física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da 2ona 

Franca de Manaus;
d) bens adquiridos em loja franca, no País;
e) bens trazidos do exterior, referidos na alínea *b’ do S 

2a do art. 1® do Decreto-lei na 2.120, de 14 de maio de 1984;

EPICO 14/88



32

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que 
trata o inciso III do art. 78 do Decreto-lei ní 37, de 18 de novembro 
de 1966;

g) bens importados nos termos do Decreto-lei n® 2.433 , 
de 19 de maio de 1988;

h) bens importados ao amparo do Decreto-lei >no 2.324, de 30 
de março de 1987;

i) gêneros alimentícios de primeira necessidade; de ferti
lizantes e defensivos para aplicação na agricultura ou pecuária, bem 
assim das matérias-primas para sua produção no País, importados ao am
paro do art. 4= da Lei n® 3.244 , de 14 de agosto de' 1957, com a reda
ção dada pelo art. 7® do Decreto-lei n® 63, de 21 de novembro de 1966;

j) bens importados ao amparo da Lei n® 7.232, de 29 de ou
tubro de 1984; e

1) partes, peças e componentes, destinados ao reparo, revi
são e manutenção de aeronaves e embarcações.

S 1® As isenções e reduções referidas neste artigo serão 
concedidas com observância do disposto na legislação respectiva.

$ 2® Os Impostos de importação e sobre Produtos Industria
lizados não serão cobrados sobre as importações:

a) realizadas pela Üniâo, pelos Estados, pelo Distrito Fe
deral, pelos Territórios, pelos Municípios e pelas respectivas autar
quias, inexistindo similar nacional;

b) realizadas pelos partidos políticos e pelas instituições 
educacionais ou de assistência social, observado o disposto no final 
da alínea anterior;

c) de livro, jornal e periódicos, assim como do papel des
tinado à sua impressão. . .

Árt. .2® É concedida redução do Imposto de Importação:
I - de oitenta por cento, nas importações de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, a serem incorporados ao ativo 
fixo de empresas de geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica; ....... L - ... .

II - de oitenta por cento, nas importações de aeronaves, por 
empresas nacionais concessionárias de linhas regulares de transporte 
aéreo, por aeroclubes considerados de utilidade pública, com funciona
mento regular, por empresas que explorem serviços de táxis aéreos ou 
de aerolevantamento;

III - de oitenta por cento, nas importações de máquinas, 
equipamentos, .aparelhos e instrumentos para uso do importador, desde 
que se destinem a empresa de televisão e radiodifusão.

Art.. 3® A isenção ou redução do Imposto sobre Produtos In
dustrializados será concedida, desde que satisfeitos os requisitos e 
condições para a concessão de benefício análogo relativo ao Imposto de 
Importação de que trata este Decreto-lei.

Parágrafo único. Fica assegurada a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados nos casos de tributação especial de bagagem 
ou tributação simplificada de remessas postais e encomendas aéreas, 
internacionais.

Art. 4® Fica mantido o tratamento tributário previsto para 
as importações efetuadas para:

I - a Zona Franca de Manaus, nos termos dos arts. 3® e 7® 
do Decreto-lei n® 288, de 28 de-fevereiro de 1967, e alterações poste
riores. ......... .• . . .

II - a Amazônia Ocidental, nos termos do art. 2® do Decre
to-lei n® 356, de 15 de agosto de 1968, com a redação dada pelo art. 
3® do Decreto-lei n® 1.435, de 16 de dezembro de 197Í.

Art. 5® Os bens importados com alíquota zero do Imposto de 
Importação estão sujeitos aos demais tributos, nos termos das respec
tivas legislações. r ... ...

Art. 6® Ficara isentas do Imposto sobre Operações de Crédi
to, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários as operações de câmbio realizadas para o pagamento de bens 
importados, ao amparo de Guia de importação, ou documento assemelhado, 
emitida a partir de 01 de julho de 1988. .
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Parágrafo único. Quando se tratar de bens importados sem 
Guia de Importação ou documento assemelhado, ou dela dispensados. 3 
isenção a que se refere este artigo abrangerá os bens com Declaração 
de Importação registrada a partir de 01 de julho de 1988.

Art. 7® Fica extinta, a partir de 01 de julho de 1988, • a 
Taxa de Melhoramento dos Portos, de que trata o art. 3® da Lei ns 
3.421, de 10 de julho de 1958, com a redação dada pelo art. 1® do De
creto—lei n® 1.507, de 23 de dezembro de.1976.

Art. 8c Continua em vigor a competência da Comissão de Po
lítica Aduaneira prevista na alínea "b" do art. 22, da Lei n® 3.244, 
de 14 de agosto de 1957, para alterar alíquotas do Imposto de Importa
ção, na forma do art. 3® da referida Lei, modificado pelo art. 1® do 
Decreto-lei n® 2.162, de 19 de setembro de 1984, e do art. 5® do De
creto-lei n® 63, de 21 de novembro de 1966.

Parágrafo único. A competência da Comissãode Política Adua
neira prevista no Decreto-lei n® 1.953, de 3 de agosto de 1982, fica 
limitada à redução de até oitenta por cento do Imposto de Importação.

Art. 9® O art. 2® e a alínea "a* do art. 22 da Lei n® 
3.244, de 14 de agosto de 1957, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 2® O Imposto de Importação será cobrado na forma esta
belecida por esta Lei e pela Tarifa Aduaneira do Brasil, por meio 
de alíquota "ad valorem" ou específica, ou pela conjugação de am
bas.

Parágrafo único. A alíquota específica poderá ser determina
da em moeda nacional ou estrangeira, podendo ser alterada de 
acordo com o disposto no art. 3®, modificado pelo art. 5® do De
creto-lei n® 63, de 21 de novembro de 1966 e pelo art. 1® do De- 

• creto-lei n® 2.162, de 19 de setembro de 1984.
•Art. 22 ...............1...... ....'.................

a) determinar a alíquota específica, na forma do art. 2®;*
Art. 10. Ressalvado o disposto neste Decreto-lei, ficam re

vogadas as isenções e reduções, de caráter geral ou especial, do Im
posto de Importação e do imposto sobre Produtos Industrializados inci
dente sobre bens de procedência estrangeira, exceto:

I - as comprovadamente concedidas, nos termos da legislação 
respectiva, até a data da publicação deste Decreto-lei; e

II - as importações beneficiadas com isenção ou redução, na 
forma da legislação anterior, cujas Guias de Importação tenham sido 
emitidas até a data.da publicação deste Decreto-lei.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo inclui as importa
ções efetuadas por entidades da administração pública indireta, fede
ral, estadual ou municipal. __ ...

■Art. 11. Este Decreto-lei entra em vigor . na’ data de sua 
publicação. . _ .. . . . .. _ . .. . T ...\

. - Árt. 12. Ficam revogados o art, 12 do Decreto—lèi n® 491» 
de 5 de março de 1969; o Decreto-lei n® 1.726, de 17 de dezembro de 
1979; o Decreto-lei n® 1.857, de 10 de fevereiro de 1981 e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1988; 167®' dá Tndependênciã e
100® da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira cia Nóbrcgs
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ANEXO 3

DECRETO-LEI NQ 2.435, DE 19/05/88

(Publicado no DOU de 20/05/88)

-- Decreto4el n.* 2.435 .do l9 de , maio'. , de 1983

Dispõe sobre a dispensa de controles pré
vios na exportação,

O Presidenta da República , no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, .item II,: da Constitui
ção,

- ' ; ,t 1 _-D ErÇ R E?T A- : - - , c?:.
■ Art..19 A mercadoria destinada ã exportação fica dispensada 

de qualquer controle prévio ã emissão de Guia de Exportação ou documen
to de efeito equivalente por parte de outro órgão governamental que não 
a Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. - CACEX.

Parágrafo único A dispensa de que. trata este artigo não se 
aplica aos controles exercidos pelos órgãos fiscalizadores dos seguin
tes grupos de mercadorias; - ■ ,.... _= .

a) que possam causar dependência física ou psíquica - entor
pecentes ;

b) que sejam consideradas de segurança nacional - material de 
emprego militar; ■ . ; H . _ . . \ .

cj que contenham elementos radiativos;
- d) que contribuam para -a formação do patrimônio histórico e 

cultural do- Pais, nos termos do Decreto-lei n9 25, de 30 de novembro de 
1937; • 7 - - : ■ ■ ; - z; - ;; .

e) que sejam regidas por acordos, tratados e convenções in
ternacionais. ... . . . .- ....... ■ - 1 , . . ■- r ■ “. . -,.....

Art. 29 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação..

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1988; 1679 da independência e 1009 
da República.

JOSÉ SARNEY
Mailsan Ferreira da Nóbrega
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ANEXO 4

DECRETO NQ 96.056, DE 19/05/88

(Publicado no DOU de 20/05/88)

— Deeroto n.« 96.056, do 19 de maio do IS88

— Reorganiza o Conselho de Desenvolví 
. mento Industrial - CDI e dá outras^
-'.providências.

no uso das atribuições que 
da Constituição,

O Presidente da República,
lhe confere o art. 81, itens III e V,

DECRETA:

Art. 10. O Conselho de Desenvolvimento Industrial 
— CDI é ò órgão responsável pela formulação da Política Indus
trial do Pais.

Art. 20. O CDI é integrado pelos seguintes mem
bros :

I - Ministro da Indústria e do Comércio, como Pre
sidente ;

II - Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República!

III - Ministro da Fazenda;
, IV - Ministro das Minas e Energia;

- ■ V - Ministro do Interior;
VI - Ministro da Ciência e Tecnologia.

$ 10 O CDI reunir-se-á, ordinariamente a cada três 
tnescs e, extraordinariamente, por solicitação de qualquer de seus 
membros.

$ 2o O Presidente do CDI convidará outros Minis
tros de Estado para participarem da discussão e votação das maté
rias de interesse de suas respectivas áreas de competência.

5 30 As resoluções do CDI, quando não aprovadas
por dois terços dos Ministros votantes, serão submetidas ã deci
são do Presidente da República.

Art. 30. A Secretaria Executiva do CDI, criada pe
lo Decreto no 81.651, de 11 de maio de 1973, fica transformada em 
Secretaria Especial de Desenvolvimento Industrial - SDI, órgão 
integrante da estrutura do Ministério da Indústria e do Comércio.
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- Art. 40. Ao CDI compete:

'••• I - formular a política industrial, orientar, ava
liar e coordenar a sua execução, em conformidade com os objetivos 
e diretrizes dos planos nacionais de desenvolvimento e os parâme
tros macroeconômicos da política governamental: -

II - definir e aprovar os programas setoriais inte
grados a que se refere o Decreto-lei no 2,433» de 19 maio de 
1988; ‘

III - fixar diretrizes a serem observadas pelos ór
gãos e entidades da administração federal que atuam na área de 
desenvolvimento industrial e estabelecer mecanismos de articula
ção, de modo a compatibilizar suas ações com os objetivos da po
lítica industrial e garantir a adequação dessa política com as de 
competência daqueles órgãos e entidades; •

IV - definir prioridades e critérios para a conces
são de benefícios de apoio ao desenvolvimento industrial, era âm
bito nacional', regional e setorial; ■

V - definir os setores industriais cujos_projetos 
deverão ser submetidos previamente ã SDI para habilitação ã ob
tenção de benefícios junto a órgãos e entidades da administração 
federal;

VI — apreciar propostas de criação, alteração e 
prorrogação de benefícios fiscais ao desenvolvimento industrial, 
de caráter nacional,, regional ou setorial;

VII - avaliar as proposições encaminhadas pela Co
missão Consultiva de que trata o art. 5®;

VIII - instituir comissões interministeriais;
IX - apreciar Outras matérias de interesse da polí

tica industrial; e
X - aprovar seu regimento interno.

■ ....... -...Art. 50. Fica, instituída, no CDI,. Comissão Cônsul-,
tiva composta por cinco representantes da sociedade civil ligados 
ãj indústria, designados pelo Presidente da República, por indica
ção do Presidente do CDI, com a finalidade de propor medidas re
lativas à política industrial.

. Parágrafo único. Os membros da Comissão Consultiva 
terão mandato de dois anos. ■ ■

Art. 60. Ao Presidente do CDI compete:

I - convocar as reuniões ordinárias e extraordiná
rias do CDI;

II decidir, ã vista de parecer conclusivo da SDI, 
relatívaraente a programas e projetos administrados pelo CDI, 
quanto:

a) ã concessão de benefícios;
b) ao atendimento de exigências legais e regula

mentares;
c) às condições a serem observadas pelos benefi

ciários ;

III - rever decisões da SDI;
IV - exercer outras atribuições que lhe forem dele

gadas pelo CDI.
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Art. 70. O Presidente do CDI instituirá, na SOI, 
câmaras setoriais constituídas por representantes de órgãos go
vernamentais e da iniciativa privada, coa a finalidade de elabo
rar propostas de políticas e de programas setoriais integrados.

Art. 8o. Compete às comissões interministeriais 
a que se refere o item VIII do art. 40;

I - avaliar as propostas de programa setorial in
tegrado, previamente ã sua apreciação pelo CDI, compatibilizando- 
as e adequando-as- a outras políticas governamentais;

II - avaliar e propor medidas de compatibilização 
de instrumentos de política macroeconômica, regional, tecnológica 
c industrial;

■ III — exercer outras atribuições determinadas pelo
. CDI. ■■■< -•••-. ■ ■ -• -• ■ '

- Art. 90. Compete a SDI, como secretaria executiva:

■ I - prestar apoio técnico e administrativo ao CDI
na formulação da política industrial;

II - coordenar a elaboração de propostas de políti-
■ cas e de programas setoriais integrados e encaminhá-las ao CDI;

III - acompanhar a execução da política industrial e 
seus programas setoriais integrados, bem assim a aplicação dos 
instrumentos déssa política, em articulação com outros órgãos _e 
entidades da administração federal, elaborando relatórios perió
dicos ao CDI; ..

IV — cumprir e fazer cumprir as Resoluções do CDI;
V - analisar, para os fins do item II do art. 60, 

os programas e projetos;
VI - acompanhar a execução de programas e dos 

projetos aprovados; ...
■ ; ; VII - exercer as demais atribuições que lhe forem
cometidas pelo CDI.

■ i- . ‘ ; - Art. 10. Integram a SDI:

■ ■ ■ - I - Comissão para Concessão de Benefícios riscais
a Programas Especiais de Exportação (Comissão-BEFIEX), constituí
da por representantes da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência ca P.epública, do Ministério da Indústria e do Co
mércio e do Ministério da Fazenda;

II — Grupos Setoriais, até o número de quatro, 
constituídos por representantes dos .Ministros integrantes co CDI, 
de outros ministérios envolvidos nas matérias objeto de sua com
petência e do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So
cial.

Parágrafo único. A SDI disporá, em sua estrutu
ra, dos seguintes órgãos de apoio:

a) Secretaria da Comissão-BEFIEX;
b> Secretaria's’ dõs Grupos Setoriais;"*

■ _ c) Secretaria de Planejamento e Coordenação; e
d) Secretaria de Articulação para Desenvolvimento 

Tecnológico e Modernização Industrial.
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Art. 11. A SDI serã dirigida por Secretário Esper 
ciai e as Secretarias por Secretários. .

S lo o Secretário Especial da SDI, na qualidade de 
representante do Ministério da Indústria e do Comércio, será o 
Presidente da Comissão-BEFIEX e dos Grupos Setoriais, sendo subs
tituído nos seus impedimentos pelos respectivos Secretários.

S 20 Nos casos de programas de desenvolvimento 
tecnológico industrial, o Secretário Especial da SDI designará 
relator ou relatores, dentre os membros dos Grupos Setoriais, de 
acordo com a área de competência dos órgãos que representem.

Art. 12. Aos órgãos da SDI compete:

I - ã Comissão-BEFIEX, emitir parecer conclusivo 
sobre os programas especiais de exportação apresentados e acompa- > 
nhara sua execução;

II - aos Grupos Setoriais, emitir parecer conclusi
vo sobre programas e projetos apresentados para fins de obtenção 
de benefícios ou de atendimento de exigências legais, bem assim 
sobre alterações que impliquem modificação da sua concepção ori-. 
ginal ou de condições especiais estabelecidas.

Art. 13. Ficam extintos o Conselho de Não-Ferrosos 
e de Siderurgia — CONSIDER, criado pelo Decreto no 74.361, de 2 
de agosto de 1974, e a Secretaria de Tecnologia Industrial - STI, 
criada pelo Decreto no 70.851, de 19 de julho de 1972.

5 10 Os acervos da STI e das Secretarias Executi
vas do CDI e do CONSIDER, bem assim as respectivas dotações orça
mentárias ficam transferidas para a SDI.

S 20 Ficam transferidos para a SDI os cargos, em
pregos, funções e tabelas òe especialistas existentes na STI e 
nas Secretarias Executivas do CDI e do CONSIDER, até que sejam 
adaptados ao disposto neste Decreto, transformados, ou extintos.

S 30 As competências dos Grupos Executivos e Gru
pos Setoriais da Secretaria Executiva do CDI e da Secretaria Exe
cutiva do CONSIDER ficam transferidas para a SDI.

S 40 Os Grupos Setoriais da Secretaria Executiva 
do CDI permanecerão com suas atuais composições e competências, 
até a aprovação do regimento interno da SDI.

Art. 14. Até que seja aprovada a estrutura da SDI, 
o Secretário Executivo do CDI exercerá a função de Secretário Es
pecial da SDI e adotará as providências para a liquidação das 
obrigações da STI e da Secretaria Executiva do CONSIDER.

Art. 15. A competência, as atribuições e o funcio- 
nasento das unidades integrantes da SDI serão definidos em regi
mento interno aprovado pelo Ministro da Indústria e do Comércio.

Art. 16. 0 Ministro da Indústria e do Comércio 
adotará as providências complementares necessárias a execução 
deste Decreto.

Art. 17. O Instituto Nacional de Metrologia, Nor
malização e Qualidade Industrial - INMETRO, vinculado ao Ministé
rio da Indústria e do Comércio, sem prejuizo.de suas atribuições 
atuais, funcionará como Secretaria Executiva do Conselho Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO.

Art, 18. Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário e 
™ especial os S $ 30 e 40 do art. 3o do Decreto nO 74.209, de 24 
de junho de 1974, o parágrafo único do art. 20 do Decreto nO 
82.618, de B de novembro de 1978; os arts. 10, 20 e 30 do Decreto 
no 86.550, de 6 de novembro de 1981.

Brasília, em 19 de maio de 1988; 
167P da Independência e 1000 da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nobre ga 
José Hugo Castelo Branco 
Guy Maria Villela Paschoal 
João Alves Filho
Luiz Henrique da Silveira
JoSo Batista de Abreu 
Aluizio Alves
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ANEXO 5

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTRO DA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO, TRANSCRITO PELA "GAZETA MERCAN 
TIL" de 20/05/88, página n© 5.

"Eis a exposição de motivos assinada pelos ministros do 
CDI ao Presidente José Sarney que fixa os objetivos e instru 
mentos da nova política industrial do país.

A nova Política Industrial inspira-se nos princípios que 
tem sido enunciados por Vossa Excelência desde o início da No 
va República. Tais princípios estabelecem que a liberdade po 
lítica é indissociável da liberdade econômica, cuja forma da 
expressão mais legítima é a economia de mercado, que, por sua 
vez, constitui condição essencial para o desenvolvimento da 
iniciativa privada. A esta, pois, deve caber o papel de agen 
te dinâmico do desenvolvimento do País.

3. Estabelecem, igualmente, que o Estado deverá reduzir 
sua participação na atividade econômica, intensificando o pro 
grama de privatização de empresas estatais e, paralelamente, 
desregulamentando os processos de comando do Governo sobre as 
tomadas de decisões do setor privado. Assim, a participação do 
Estado deverá se pautar pela essencialidade ou pela importân 
cia estratégica de suas atividades. Sua ação deverá se desen 
volver de forma coordenada, através de regras precisas e dura^ 
douras.

4. Em síntese, o princípio geral que regerá a nova políti 
ca é o de que a liberdade de empreeender deve ser plena, salvo 
as exceções previstas em lei. Desta forma, estimular-se-á o 
aumento do nível de investimento da economia, sem discrimina 
ção no que se refere ã origem do capital, seja este nacional 
ou estrangeiro.

5. O contexto onde se insere a nova estratégia leva em con 
ta o atual estágio de industrialização do Brasil, resultado do 
processo de substituição de importações. O setor manufaturei 
ro foi, em sucessivas etapas, substituindo compras do exterior 
até constituir uma estratura industrial diversificada e inte 
grada.

6. O processo de substituição de importação foi sustentado 
por dois pilares. De um lado, pelo fechamento do mercado in 
terno, através de utilização de mecanismos tarifários e não- 
tarifários. De outro, pela crescente participação do Estado, 
concedendo incentivos fiscais e subsídios creditícios, proven 
do a infra-estrutura exigida pelos investimentos do setor pr_i 
vado e, até mesmo, participando diretamente das atividades pro 
dutivas, por meio de seus investimentos na área de insumos bá 
sicos.

7. No entanto, este modelo de desenvolvimento gerou com ^o 
tempo distorções significativas. A proteção ã indústria, alem 
de necessário, substituiu a necessidade de se promover seu per 
manente aperfeiçoamento e modernização, na busca de maior qualf. 
dade e competitividade. As empresas não têm sido capazes de 
criar tecnologia própria, deixando, assim, de responder com e 
ficiência aos desafios e ãs exigências dos mercados interno e 
externo.
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8- O esgotamento do padrão de financiamento do setor públi 
co, adotado ate o início dos anos oitenta, parcialmente em de 
corrência do próprio modelo', adiciona novas dificuldades no mo 
mento em gue se redefine a política industrial. A necessidade 
de estabilização econômica impõe a busca de novos caminhos 
que, por um lado, não descuidem das necessárias transformações 
de médio prazo e, por outro, não contribuam para o aprofunda 
mento das dificuldades imediatas.

9. As dificuldades internas são ainda agravadas por fatos 
novos no cenário internacional. A Revolução Tecnológica em 
curso modifica profundamente as técnicas e os custos econômi 
cos retirando as vantagens comparativas dos países em desenvol 
vimento e introduzindo novas atividades que transformam comple 
tamente as relações econômicas e sociais. A participação do 
Brasil neste cenário é imperativa e cobra uma maior abertura 
da economia, ao lado de uma ação sistêmica e integrada da polí, 
tica industrial que considere a organicidade para a qual tende 
o complexo produtivo.

10. Por este motivo, a atuação do Governo será coordenada 
em duas frentes. Está sendo encaminhada a Vossa Excelência 
proposta de Reforma Tarifária, que aponta no sentido de uma 
gradual liberalização da economia brasileira. Ao mesmo tempo, 
propõe-se um novo conceito de política industrial que visa 
criar as pré-condições para a retomada dos investimentos numa 
direção modernizadora e de evolução autônoma da iniciativa pr_i 
vada.

11. Este enfoque incorpora duas mudanças. A primeira diz 
respeito ao relacionamento entre Estado e setor privado, onde 
a política industrial perde a conotação compartimentalizada e 
parte para a busca de equacionamento global e participativo, 
através de articulações entre os diversos agentes da área. A se 
gunda refere-se ã coordenação entre os diversos instrumentos 
de ação governamental de forma a potencializar seus efeitos 
singulares.

12. A nova política incorpora, inclusive, a grande preocupa 
ção de Vossa Excelência no tocante ao resgate da Dívida So 
ciai. 0 desenvolvimento econômico passa a ser encarado como 
um fenômeno de oferta, ou seja, pressupõe o aumento e a moder 
nização da capacidade produtiva do país, sem os quais qualquer 
política de redistribuição de renda terá caráter meramente ilu 
sório.

13. Dentre os objetivos que norteiam esta política merecem 
especial destaque:

- aumento de eficiência e produtividade e, conseqüente 
mente, da capacidade de competição interna e externa, assim co 
mo a redução das pressões inflacionárias;

- capacitação em desenvolvimento tecnológico autônomo, 
para internalizar no próprio segmento industrial sua capacida. 
de de dinamizar o crescimento econômico, bem assim para melhor 
explorar vantagens comparativas;

- redução progressiva da dependência de estímulos gover 
namentais, concomitantemente com os esforços em curso de desre 
gulamentação do aparato estatal, garantindo ã iniciativa priva, 
da a responsabilidade e a liberdade de empreender.

14. A consecução da política nestes termos exige uma comple 
ta revisão dos instrumentos de ação em mãos do Governo, tendo 
em vista gue os ora disponíveis foram concebidos para uma fina^ 
lidade diversa da agui proposta e um contesto histórico distin 
to do atual. Deve ser ressaltado que, contrariamente a outros

EPICO, 14/88



países, desenvolvidos ou não, o Brasil não conta com instrumen 
tos fiscais que beneficiem a pesquisa e o desenvolvimento in 
dustrial, salvo em raras ocorrências. Tal situação aumenta in 
controlavelmente a pressão do sistema produtivo para uma ele 
vada participação dos recursos do Estado, que não é capaz por 
si só de impulsionar todas as etapas do desenvolvimento cientí^ 
fico e tecnológico, especialmente os de responsabilidade da in_i 
ciativa privada, e grande desafio, e o mais difícil de todos, 
que o Brasil tem de enfrentar nos próximos anos, é de caráter 
tecnológico.

15. Os instrumentos da nova política industrial são: progra 
•mas setoriais integrados, programas de desenvolvimento tecnoló 
gico industrial e o Programa Especial de Exportação (Programa- 
BEFIEX) .

16. A linha mestra de ação dar-se-á através de programas se 
toriais integrados, ao invés de projetos individuais, como tem 
sido até o momento. Definir-se-ao então os setores e proceder 
-se-ã ã avaliação de todo seu encadeamento produtivo para trás, 
até o nível da matéria-prima original, passando não só pelos 
aspectos diretos de produção mas também por suas condições de 
tecnologia, qualidade e competitividade. Dentro deste encadea 
mento serão identificados os pontos de estrangulamento do se 
tor, sejam de ordem quantitativa (capacidade de produção), se 
jam de ordem qualitativa (capacidade tecnológica e de recursos 
humanos, qualidade e confiabilidade dos produtos) ou ainda de 
ordem econômica (custos de produção, disponibilidade de crédi. 
to, capacidade de importação).

17. A partir desse diagnóstico- serão delimitados os contor 
nos das ações a serem desenvolvidas pelo setor produtivo, bem 
como selecionados e dimensionados os benefícios e demais ins 
trumentos de ação do Governo.

18. Esta concepção não exclui, entretanto, apoio específico 
às indústrias de alta tecnologia e programas de desenvolvimen 
to tecnológico que, independentemente de programa setorial in 
tegrado específico, constituem segmento nobre enter as priori. 
dades da nova política industrial. A idéia básica é estimular 
o empresário a investir parte dos resultados gerados pela sua 
indústria no desenvolvimento de tecnologia própria. Desta for 
ma, a iniciativa privada passará a acolher a comunidade cientí 
fica que até o momento tem no Governo a sua principal fonte de 
demanda o suporte financeiro.

19. O Programa BEFIEX mantém sua concepção original, sendo 
aperfeiçoado no tocante ã sua integração aos objetivos da polí 
tica industrial, de forma a propiciar a modernização do parque 
industrial nacional em níveis correspondentes ã necessidade do 
aumento da competitividade da indústria visando ao incremento 
das exportações.

20. Do ponto de vista de seu impacto original, a nova pol_í 
tica privilegiará o Norte e Nordeste, visando ã expansao mo 
dernização de suas bases econômicas, com o objetivo de dimi_ 
nuir as desigualdades espaciais e pessoais de renda.

21. Os aspectos operacionais do modelo proposto serão a sim 
plificação e o aumento significativo da eficiência na adminis 
tração dos instrumentos específicos para a indústria e na sua 
articulação com os instrumentos de caráter macroeconômico, di. 
minuindo os custos públicos e privados e democratizando o aces 
so aos referidos instrumentos, inclusive através da participa 
ção da iniciativa privada na formulação dos programas seto 
riais integrados.

22. Neste sentido, destaque-se que o Decreto-lei ora propos_ 
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to consolida a legislação em vigor referente ã política indu£ 
trial e seus instrumentos, simplifica seus procedimentos e 
elimina concessões inadequadas ã nova fase de industrializa 
ção. Cabe registrar que o mencionado instrumento legal propõe 
a revogação no todo ou em parte de 24 leis e decretos-leis.

23. Além disso, está dispensada qualquer autorização prévia 
para a instalação de novos projetos industriais não benefici^ 
dos com incentivos governamentais, com a ressalva das exceções 
previstas em legislação específica. Ao mesmo tempo propõem-se 
mecanismos que limitarão os gastos tributários envolvidos pelo 
estabelecimento de um orçamento anual dos mesmos.

24. Dentro da nova concepção, o uso de incentivos fiscais, 
como instrumentos de dinamizaçao dos investimentos, obedece aos 
seguintes princípios:

a) redirecionamento de sua aplicação para privilegiar a 
capacitação tecnológica, a produtividade e a qualidade dos pro 
dutos;

b) concessão de forma decrescente e por tempo deterini 
nado, suficiente para alavancar a iniciativa privada;

c) utilização de mecanismos automáticos, exceto nos 
casos em que os objetivos da política exijam compromissos espe 
cíficos das empresas beneficiadas;

d) prefixação anual do volume máximo de concessão e es 
tabelecimento de mecanismos de controle, a fim de neutralizar 
impactos nas finanças públicas.

25. Vale lembrar que, na proposta de regulamentação deste 
Decreto-lei, serão considerados os mecanismos que se fizerem ne 
cessários ao cumprimento dos compromissos assumidos pelo Bra 
sil em Acordos de Complementação Econômica decorrentes de Pro 
gramas de Integração e Cooperação Econômica Regionais.

26. A nova Política Industrial não se esgota com os instru 
mentos constantes do Decreto-lei. Além de remuneração adequa 
da dos investimentos, proposta de criação de novos mecanismos 
de financiamento a exportação de produtos com presença pouco 
significativa na pauta brasileira está sendo ultimada, levando 
-se em conta a possibilidade de utilização dos instrumentos de 
conversão da dívida externa.

27. Em conclusão, Senhor Presidente, reiteramos nossa plena 
convicção de que a política ora proposta inaugura nova etapa 
na história de nossa política industrial, com profundas reper 
cussões no campo do desenvolvimento industriale tecnológico do 
Brasil. "
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